
MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAHIA 

CRÉDITO ADICIONAL SUPDMOMMAR 

PR .7 LEI 1411N C P 	°.  4.16,  DE 	DE NOVEMBRO DE 2024. 

`Autoriza a Poder Exect:tIvo Municipal, 
proceder, ao Orçamenlm Pisca/ e da 
Seguridade Social do Município de PAULO 
AFONSO, para o exercício financelro de 
2034, a abertura de Crédito Adicional 
SUPLEnalialia no valor de R$ 3.961.000,00 
Trás milhaaa e novecentos e sessenta e um 
1 reais), na fores que indica e dá 
as providências-. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA BAR/A, no uso de suas 
atribuições legais, fa2 saber que a CâMare de vereadores aprovou e eu, 
PREFEITO Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Aa. J. - Fica o chefe do Poder Executivo autoria do a abrir Crédito 
Adicional SUPLEMENTAR, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Município, no valor global de R$ 1.961.000,00 trigo milhdes e novecentos 
e sessenta e um mil reale), a ser consignado ao órgão Secretaria conforme 
quadro de detalhamentc abaixe: 

A1 	 TertÉsenos 	 . ,—; . ...: 	. 

runs/une/a earanssiCA /200 	rofxriv/pana 
ICÓD. pEilobrInCial 

ECONÔMICA 
1)  ./mirDADE ACRÉVAI9CLOr 

áROXO: 	03.03.00 	- 
=ATARIA 
mixrcleitT, 
DE saem 

10.302.0006.2.273 - Ganso das 
Mos a. aum. 

3.3.90.30.00 16000000 100.000, 013 

3.3.90.39.00 .a000cala 100.000,00 

10.301.0011.2.290 - cent.. a. 
Mea de Saúde 

7.1.90.04.00 16050000 436.000,00 

3.3.60.45.00 160513080 95.000.00 
3.3.90.39.00 16000000 20.000.00 

10.302.0006.8.026 - Gesta, da 
Hm - Calme! CAIO ctIO N1C130 

rresiervoimeR 

3.340./0.00 16000000 aso. no, oo 

34.90,39.1m 16000000 50.000,00 

10.303.0006.2.213 . ue~daa 
AÇU*. de Malsbancia 

a...acuai... 
3.3.90.32.00 laa000ceo 1.000.000. ao 

1 
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emino =iam De 
~e 

10.301.0003.2.277 	0.3333 doi 
fleqfl_ .t ao 

Proorena na - Pe9ran da 
etariao ética 

3.3_ •0.30.0.0 1000000 140.000,00 

1.3.90. 	.00 16000000 130.000,00 

1.3.50.35.00 16000000 90.000,00 

10.3024004.6.022 - o..tlo da 
mAc - acrnços eseecIALSZADOS 

3.3.90.39.00 16300000 330.000,00 
3.3.90.92.00 16000000 000 000,00 

10.302.0006.o.07 - Se,tlo d& 
MAC - 006131CAL INFANTIL 

3.3.90.39.00 16000033 20.000,00 
3.3.50.30.00 16000000 00.000,00 

VIGIAIllors epiDercoL6cicA 00 " " 16000000 110.000.00 

TOTAL 3.961.000.00 

TOTAL GERAI, DA FONTE 	0001D02 070.300.00 

TOTAL Gel.:AT. IA ^Cr 161100000 2.700-000.00 

TOTAL GERAL DA FONTE 16050000 531-000.00 
_ 

TOTAL GERAL DOS ACWISCIÉ4a5 	3.961.000.00 

Art. 2°  - Os recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura da 
presente Crédito Adiciona/ SUPLEMENTAR orrerâo à conta da anulação 
parcial de dotações na forma definida na Lei de Diretrizes OrçaMentáriaa 
2024, era conformidade com o estabelecido n art. 43, 5 li, Inciso //I da 
Lei 4.320/64, e cm base no Art. 167, da Constituiçâo Federal, no valor 
de R$ 3.961.000,00 (Três ninhada e novecentos e sessenta e unt mll reais), 
conforFe detallAmenló a secuir etACenciadré 

ANULAÇ. O DE DOT3I.90 

ne1011 0:1  PROGRANATICA 

105D. rETIOIMIAÇÂO) 
ECON5MICA FONTE 

aaÃO/aaçarUlaçang FALAR 

AdmINIATRAÇÁO 

=Iras /RAÇÃO 

das ações 



li 

MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA SABIA 

EEC. MU. DE INFRA 
ESTRUTURA 

TmIDAnE 	03.08 .09 	- 

EATRUTURA 

15.451.0002.1.236 	- 	Const. :  
manar. e reforma de 

edificações 	euip. 	espaços 
4-4-90.51.00 1700D00 567.000,00 

EEC. MUNICIPAL DE 

MOIO AMPPEOTE 
UNIDADE: 03 DO DE 

- 

OEC. MUNICIPAL DE 
MEIO AMEZENTE 

is .452.0004.1, 112 - EsiÇ0s 

pablieos e parlas de feira 

DE TURISMO, INT E 
COMERCIO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO, IND E 

COMERCIO 

23.695.0002-9,060 	Prograsa 
de rolralecicenco ao l3i,Bo, 

Prideetrie e Comércio Local 
3-3,90.39.00 17530000 410.000,00 

ENCARGOS GERAIS DD 
MEM/C/PIO 

ENCARGOS GERAIS DO 
MDMICrPICI 

GERAZO 00 FORTICíPIO 
3.3.20.93 .00 17000000 350_000:  0•0 

daGNO: 	03 .03 ..30 
SECRETARIA MERCIPAL 

5011000 S1U10ICIPAL DE 

SANDE 

das Palma do PACE 
5-1.90-11.00 16050000 3.000,00 

L0.301.0006.2.2e5 	- Gestão do 
P!:Ógrasa de Saúde Bocal - 555 

3-1.90.11.00 16050000 10.000,00 

dos Ações Ossicas aos Povos 
Iddlperms 

3.1.30.04.00 16050000 10.000,00 

ID.3D1.000E.5.021 - Gestão 
das Açama de NASF 

3A.90.04.00 16030000 10.000,00 
3.3.30.31.00 16050000 10.000,00 

30.302,0006.6.050 	- Gestão de 3.1 .00.04.00 16060000 B.000.00 

PE SAÜLE 3-3.71.70.00 
Salde nos Sem/leoa de Média e 

Alta Cemplex pelas 
Peliclíndeam 

13001002 400.000.00 

10.301.0006.H.002 	- Gesiso da 
3.3.90.92.00 15005002 200.000,00 

10.301.0006.1.155 	- 

Construção, alma ração e 
reforma de UNS e SMS 

3.3.90.39.00 1500:002 16-000,00 

.1.00.61 .:JÜ t5001D02 20.000,00 
4.4.90.52.00 251002 4.000.00 

1G.301.0006.H.029 	- Gestão do 
Programa PEP 

3.1.90.04.00 16050000 1.000,00 
1.000,00 

10.302.0006.2.273 - Gescão 
das 

Ações do EMITI. 

S.1.00.04.00 16030000 1.000,00 

3.3.9033.00 :6093000 i.000,00 

10.302.0006.2.211 - Gestão 
dos Programas da MAC - Média 

e Alla Complexidade 

3.1.90.04.00 16050000 1.000,00 

3.1.90.11.00 16050900 l.000•,00 

10.302.5006.4.010 	- Gsetâo do 3.1.90.04.00 16050000 10.000,00 

1D.302.0006.%.019 - Gestão 
CE0 

3.1.00.04.00 26069000 10.000,00 
3.1.30.11.00 16050000 10.000,00 
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10.302,000G.a.D26 - Geetao da 
- CAPO/ eAM/ CEM/ NÚCLEO 

DES2NVOLVeR 
3 . 

t 
 . 56 . 

64 .44  1.Foo1.003.00
MAC 

16050000 

3.3.90.11.00 16050000 100.000,00 
10.302.0006.6.027 - Gestão da 

(AC - aosereat INPlernt 
3.1.90.04.09 16050000 200.000.00 
3_1.90 ir 00 16050000 1.000, 00 

10.304.0006.2.245 - Gaseio 
das Ações de eleita 	1 

sanitária 

3.1,90,04.00 16050000 10.666.66 

.1.90 16050000 10.000,00 

10.302.0006.2.252 	- GESTÃO 
VIGEU:60LA 55105 I hes 	A 

3.3.90.30.00 15001002 15.000.00 

3.3.90.36.00 15001002 9.000,00 

3.1.90.39.00 15001002 6.000.00 

3.1.90.04.00 16050000 10.000,00 

3 	0 	00 16050000 10.000,00 

TOTAL 3.961.000,00 

nom GERAL DA FONTE 15001002 670.000,00 
TOTAL GERAI, DA FONTE 1605:400 633.000.00 
TOTAL GERAL DA FONTE 7000000 917.000.00 
TOTAL GERAL DA FONTE 17530000 1.941.000.00 

TOTAL GERAL mis 	mzaçõzs 3.061.000,00 

Art. 3° - Ficam alterados a atualizados os Anexos do Plano Plurianual 
2022/2025, das Diretrizes Orçamentárias e da alínea a, do inciso I do 
art. 7" para seu limite máximo do Orçamento Anual para exercício de 2024 
aprovados pelas Leis 	1498/2021, 1574/2023 e 1605/2023, 
respectivameete, em decorrência do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado nesta Lei. 

Art. 4' - O Crédito Adicional SUPLEMMWWM autorizado nesta Lei será 
Consignado à Estrutura de Custo do árgãe e Secretaria a que se refere 
incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa da respectiva Unidade. 

Art. 5° - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os 
registros necessários à execução desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em Contrário. 

Gabinete do Prefeito, en 19 de novadora de 2024. 

MARCONDES 
FRANCISCO DOS 
SANTOS:37420852553 I=AIRtF=FA 

MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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banucfpxo na PAULO AFONSO 

ESTADO DA BAETA 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
MINUTA PROJETO DE LEI 

wotaçÁo JUSTIFICATIVA AF 014/2021. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa, EM ZJaTER DE URGP.MCIA, para análise, 
apreciação e aprovação, o presente Projeto de Lei, que trata de autorização para 
abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR com vSseas a permitir a viabilização 
da execução, no âmbito do Mtnictplo, das Ações destinadas á prestação de 
serviços e dIspcntbillwação de bens e produtos aos munícipes. 

A autorização ara requerida deve-se ao fato de que os recursos 
consignados à referida Lei Orçamentária Anual/2024, destinada aos 
diversos órgãos, secretarias, fundos e respectivas unidades orçamentarias 
e gestoras da Prefeitura Municipal, demandam alteraçaes, a título de 
euplementrOes, todas previstas no art. 43 da Lei 4.320/64 com vistas a 
permit'r a viabilização, maxiMização e otimização na implementação e 
execução das •agge$ consignadas ao orçamento â cargo das respectivas 
Unidades Orçamentárias. v.q.: 

a) Para viabilizar o pagamento de f011aa d e 	p 	t d 
serviços e fornecedores, como a sagde ¡medicamentos, manutenOes 
preventivas e corretivas, insumos hospitalares de todas as 
naturezas, gases medicinais. Innagâea elâ) • 

Solicitamos a Vossa Exceténcia autorização para abertura de Credito Adiciona/ 
Suplementar, no valor global de R$ 3.951.000,00 (TrZe milhdes e novecentos e 
sessenta e um mil reais) que será consignado á estrutura de custo do 
órgão/Secretaria e respectiva Unidade Orçamentária, dnstâneiaa responsavels pela 
execução das asnas programadas. 

Na oportunidade, ranovamos protestos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito, ata 19 de novembro de 2024. 

MARCONDES 
FRANCISCO DOS 	.5.111.$11.121~1$1~i 

SANTOS:37420852553 Hafat,F 

MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS 
PREFEIMMUNICIPAL 

Ente 
Dr. Jose Abel Souza 
D.D. Presidente da Câmara Municipal 
PAULO AFONSO / BANIA 

Ratili 

4y)..t2.20 

( /  
Madg 	. mira Secsetan, ,k,.11,nLstrarnie 

Mura d Pag:( Afonso 
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